
Prazo proposto:

Início: Emissão da ordem de serviço

Término: 90 dias após o recebimento da ordem de serviço

1ª ETAPA 2ª ETAPA 3ª ETAPA 4ª ETAPA 5ª ETAPA

30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS

% 50,00% 50,00% 100,00%

R$ R$ 13.957,02 R$ 13.957,02 R$ 27.914,03

% 50,00% 50,00% 100,00%

R$ R$ 30.751,22 R$ 30.819,06 R$ 61.502,44

R$ R$ 13.957,02 R$ 44.708,24 R$ 30.819,06 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 89.416,47

TANABI, 29 DE ABRIL DE 2024

Alexandre Silveira Bertolini Rodivani Rodrigues Cambiaghi Cecília Avanço Nissida

Prefeito do município de Tanabi Engenheiro civil - CREA nº 5062211234 Engenheira Civil - CREA 5063407242

Secretário de obras ART: 28027230230633377 
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TOTAL

1 SERVIÇOS GERAIS

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

ITEM DESCRIÇÃO unid. TOTAL

OBJETO: Reforma ESF Doutor Francisco Assis Santana

Endereço: Rua Polenice Celeri, n° 125, Centro, Tanabi - SP
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